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CERTIDÃO 

Certifico que a indicação dos membros do Conselho Gestor dos 
Honorários  Advocatícios  –  CGHA exarada  nos  autos  do  processo  de 
1034/2026-CONS/ORG/PUBL-PGE  foi apreciada na  Ducentésima  Décima 
Primeira  Reunião  Extraordinária do  Conselho  Superior  da  Advocacia-
Geral do Estado, realizada em 05 de maio de 2026, sendo a síntese da 
deliberação:  “Por  unanimidade  (Cons.  Carlos  Pinna  Júnior,  Cons. 
Vladimir Macedo, Cons.  Gilvanete Losilla Cons. Cristiane Todeschini,e 
Cons.  Lícia  Maria  Alcântara  Machado)  foi  acatada  a  indicação  do 
Presidente do Conselho dos seguintes membros para compor o Conselho 
Gestor dos Honorários Advocatícios – CGHA, nos termos do artigo 4º, 
inciso I da lei 9949/2026, ficando assim designados:

Membro Titular Respectivo Suplente

Rita de Cássia Matheus dos Santos Silva Maria Edilene Conrado

Arthur Cezar Azevedo Borba Márcio Leite Rezende

Na sequência, o Procurador Marcos Póvoas indicou, também, os 
membros escolhidos pela Associação dos Procuradores do Estado de Sergipe 
– APESE, conforme estabelecido no artigo 4º, inciso II, da referida Lei.

Membro Titular Respectivo Suplente

Augusto Carlos Cavalcante Melo Marcos Alexandre Costa de Souza Povoas

Gabriel Villar de Albuquerque Araújo José Wilton Florêncio Meneses
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Maria Tereza Targino Hora Yasmine Lopes Pereira Santos

Por fim, destacou-se que, em  observância ao artigo 7º da Lei 
9.949/2026, compete ao  Conselho Gestor dos Honorários Advocatícios – 
CGHA, encaminhar a esta Procuradoria até o último dia útil de cada 
mês, inclusive para publicação no Portal da Transparência, os dados 
relativos à folha remuneratória dos Procuradores do Estado em efetivo 
exercício.”

Em, 05 de maio de 2026.

Gilvanete Barbosa Losilla

Secretária do Conselho Superior 

Aracaju, 6 de maio de 2026
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: QJW7-AQYJ-AAP6-OTMU

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/05/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

GILVANETE BARBOSA LOSILLA
***58790***
CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO -
PGE
Procuradoria Geral do Estado
06/05/2026 09:08:27
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